
INSnTUTO FEDERAL
PARARA

PO RTAR IA N 141 DE 05 DE .JUNHO DE 20 ] 7

O pintor dc Deseiwalvimcnto de Pessoas cla Pró-
Rcitoria de Gestão de Pessoas do hlstituto Federal do
Paraná, no uso da competência que ]he contêre a
Portaria N' 995 de 27 de .julho de 2016, considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da Lei n' 1 1.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 de
26/09/20] 1 do \Íagnítico Reitor, e conforme processo
n" 23+11.004133/2017-75

b

RESOLVI

1. Conceder progressão por mérito profissional ã será'idora:
cargo de Assistente em Administração. conforme abaixo:

ocupante do

SIAPE SER\reDOR N01'.\ l NÍVEL E4DjtÃO DR
\rENCIMFINTOS

DATA D,\
PROGRESSÃO

DE l P/\R.4

2133191

L
LEIDI.\NE MELO DA SIL\'A NÍEDFIROS l 98,33 0. 06f'17

11. A data final do interstício para a mencionada servidora habilitar-se à
progressão subsequente é 30/1 2/18

b.X{L...,.:KÜ
lIEMERSON NIARCIO GONÇALVICS CAMELO

[)iretor de Desen\ o]vimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão dc Pessoas
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